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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.609
Altera os dispositivos do Decreto Muni-
cipal nº 5.590, de 16 de dezembro de 
2019 que dispõe sobre a normatização 
para gozo de folgas referentes à presta-
ção de serviços à Justiça Eleitoral nas 
eleições gerais e municipais por parte 
do funcionalismo público municipal e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art.1º - Fica acrescido o § 3º ao artigo 3º do Decreto 
Municipal nº 5.590, de 16 de dezembro de 2019, vigorando 
com a seguinte redação:

“Art.3º - ...

§ 1º - ...

§ 2º - ...

“§ 3º - Os direitos dos servidores públicos municipais 
dos quais o presen-te decreto regulamenta o exercício, em 
hipótese nenhuma serão prejudicados, sendo que os casos 
omissos deverão ser esclarecidos e concedidos através de 
requerimento admi-nistrativo protocolado junto ao superior 
imediato.” (AC)

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de fevereiro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.612
Dispõe sobre a Diretoria Colegiada 
da Agência Reguladora do Serviço de 
Água e Esgoto de Mirassol - ARSAE.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei:

Considerando o disposto no Ofício nº 37, de 11 de 
fevereiro de 2020 da Câmara Municipal “Renato Zancaner”.

DECRETA:

Art.1º - A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora 
do Serviço de Água e Esgoto de Mirassol - ARSAE, fica 
composta pelos seguintes membros:
Coordenador	 Pedro Luiz Castelo

Diretor	 Carlos Roberto Ramos Rodrigues

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 11 de fevereiro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Retificação/Ratificação

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2019

PROCESSO Nº 108/2019 – D.A. – D.C.L.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL, através do 

Departamento de Administração;

Considerando que, em razão da virada anual do sistema, 
houve atualização do número da ficha orçamentária;

Considerando que, em razão da citada atualização, 
houve a necessidade de se alterar a dotação orçamentária 
inserta na MINUTA DO CONTRATO e EDITAL, a que se 
refere o EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2019 – 
PROCESSO Nº 108/2019; e;

Considerando, finalmente que, a citada alteração não 
afetou a formulação das propostas;

RESOLVE:

1 – RETIFICAR o item 1.7 do Edital e a Cláusula Décima 
Nona da Minuta do Contrato, as quais, passam a ter a 
seguinte redação:

•	 ITEM 1.7 - As despesas decorrentes da 
contratação do objeto licitado, serão cobertas pelo 
Contratante através das seguintes dotações orçamentárias: 
021400154520003.2.062-33903905 – F. 1731 – REC. 
PRÓPRIO – CA 110.0000.

•	 CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – As despesas 
decorrentes deste contrato serão cobertas pela seguinte 
dotação orçamentária: 021400154520003.2.062-33903905 
– F. 1731 – REC. PRÓPRIO – CA 110.0000.

2 – RATIFICAR todas as demais cláusulas e condições 
avençadas.

Mirassol/SP, 11 de fevereiro de 2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal
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